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INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ARTE 

TRANSFORMISTA. 
  
  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Arte Transformista, a ser celebrado 

anualmente no dia 29 de junho, integrando o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas do Estado do Ceará. 
  
Art. 2.º O Dia Estadual da arte transformista tem como objetivo valorizar essa 

arte no nosso Estado, fortalecendo a cultura LGBT+, gerando oportunidade de emprego e 

renda não só para o artista, mas para todos os outros profissionais envolvidos, como 

costureiras, figurinistas, bordadores, maquiadores, estilistas, profissionais de casas de shows, 

de teatros, técnicos de iluminação, entre outros, movimentando, assim, a economia. 
  
Art. 3.º A data poderá ser realizada com a promoção de eventos sociais, culturais 

e educativos, com a realização de ações de visibilidade e valorização da cultura e da arte 

transformista e de respeito à diversidade. 
  
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

28 de agosto de 2024. 

 
  

Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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